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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. REGIME 
SEMIABERTO DE CUMPRIMENTO DE PENA. CIRCUNSTÂNCIAS 
DESFAVORÁVEIS. MAUS ANTECEDENTES. MOTIVAÇÃO EM 
CONCRETO. RECURSO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada deve ser mantida por seus próprios fundamentos, 
porquanto em sintonia com a jurisprudência pacífica do STJ.

2. Esta Corte Superior fixou entendimento de que a desfavorabilidade das 
circunstâncias judiciais, sobretudo a presença de maus antecedentes, é 
motivo apto a justificar a aplicação de regime inicial mais severo do que 
àquele correspondente à pena imposta, conforme o art. 33, § 3º, do 
Código Penal.

3. Agravo regimental improvido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de 
Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Antonio Saldanha Palheiro, Laurita Vaz, 
Sebastião Reis Júnior e Rogerio Schietti Cruz votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 02 de abril de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO NEFI CORDEIRO  
Presidente e Relator
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